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PARECER Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei (PL) nº 6.569, de 2019 (Emenda da Câmara 

dos Deputados ao PLS nº 571, de 2011, PL nº 6.349, 
de 2013, na Casa revisora), que altera a Lei nº 9.250, 

de 26 de dezembro de 1995, para conceder 
preferência às pessoas com deficiência na restituição 
do imposto de renda. 

Relator: Senador ROMÁRIO 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei (PL) nº 6.569, de 2019, consiste em Emenda da 
Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado nº 571, de 2011, de autoria 

do Senador Vital do Rêgo, destinado a conceder preferência às pessoas com 
deficiência na restituição do imposto de renda pago a maior, sem prejuízo da 

prioridade já concedida aos idosos. A Emenda em questão altera a redação do 
dispositivo, sem impacto no seu conteúdo, para estabelecer que a prioridade em 

favor das pessoas com deficiência precede a devida aos idosos. 

A proposição foi distribuída à Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH) e à Comissão de Assuntos Econômicos. 

II – ANÁLISE 

O art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal estabelece 

a competência da CDH para opinar sobre proposições relativas às pessoas com 
deficiência. 
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Como já se afirmou na ocasião em que o texto original foi 
aprovado por este Colegiado, a prioridade no recebimento de restituições de 
imposto de renda pode beneficiar quem necessite de recursos para lidar com as 

despesas que a deficiência costuma impor, na forma de mecanismos de auxílio, 
tratamentos ou dificuldade de inclusão no mercado de trabalho. Continuamos a 

ver, portanto, mérito na proposta. 

Recebemos positivamente a contribuição da Câmara dos  

Deputados, que torna mais clara a ordem de preferência a ser observada entre 
pessoas com deficiência e idosos. Conseguimos ver como a falta de clareza 

nesse dispositivo poderia gerar dúvidas e impasses para a administração. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 6.569, de 2019. 

Sala da Comissão, 

 

Senador Paulo Paim,  
Presidente – PT/RS 
 

 
 

 
 

Romário Faria  
Relator – PODEMOS/RJ 
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